
INDICAÇÃO Nº 
1863
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos, para a saúde e infraestrutura do Município de Novo Horizonte. 

JUSTIFICATIVA

A saúde é direito de todos e dever do Estado nos termos do art. 196 da Constituição Federal e 219 da Constituição Estadual, sendo relevância pública as ações e serviços realizados nesta área.

O município de Novo Horizonte não possui recursos, para investir na saúde e tão pouco na infraestrutura da cidade, e havendo investimentos nessas áreas, o crescimento e as condições de vida dos novo-horizontinos, será plena, e o cidadão poderá viver em harmonia.

O fato nos foi trazido pelo vereador Fabiano de Mello Belentani.

Ante o exposto e atenta às necessidades da população de nosso Estado, é que apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância da providência.

Sala das Sessões, em

Deputada Patrícia Lima - PR
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